
 

Araranguá(SC), 09 de abril de 2025.

Autenticação: WIS031202-7383-IAAXXFWPEZPAJ-3
Para consultar a autenticidade do documento acesse https://ararangua.atende.net/ na opção, Autenticidade de documentos, 

ou utilizar o QR Code acima.

MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

ALVARÁ DE LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO - 2025

CONCEDIDO À: CPF/CNPJ:

Razão Social: CLUBE DE CAÇA E TIRO COMBATE 40.956.072/0001-21
Nome Fantasia: CLUBE DE CAÇA E TIRO COMBATE
ENDEREÇO:

RUA ARLINDO JOVINO DE SOUZA, 1717, BAIRRO: RANCHINHO, CIDADE: ARARANGUÁ
OBSERVAÇÕES:

 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL INÍCIO DA ATIVIDADE

0093.1/23.00 - CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES 02/03/2021
ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)

CÓDIGO CMC CÓDIGO DA ATIVIDADE INSC. ESTADUAL DATA FINAL CÁLCULO 
TRIBUTÁRIO

DATA EMISSÃO

1006274 0093.1/23.00  31/12/2025 09/04/2025

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Atenção ! Atenção ! "Com a regulamentação do Poder do Corpo de Bombeiros Militar pela Lei Estadual nº 16.157/2013, a
concessão  dos  Alvarás  de  Funcionamento  pelos  Municípios  Catarinenses,  além  do  cumprimento  das  legislações
municipais,  ficam condicionados  as  liberações  constantes  nos  atestados  de  funcionamentos  emitidos  por  aquele  órgão.
Entretanto,  tal  exigência  poderá  ser  dispensada,  caso  as  atividades  econômicas  sejam  consideradas  de  baixo  risco,
conforme previsto no art. 4º da IN nº 001 do CBMSC, art. 18 da Lei Complementar Municipal n.º 307/2020 e Lei Federal
13.874/2019, mediante apresentação de DECLARAÇÃO junto ao fisco municipal.

Assim, observando-se as normas acima, o presente ALVARÁ É VÁLIDO ATÉ 25/03/2026.

Procure  o  Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  a  Prefeitura  de  Araranguá  para  regularizarem  seus  estabelecimentos  e  evitar
prejuízos futuros." 
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